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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.544/2025
Autor: Kim Kataguiri

Data da 
Apresentação:

17/07/2025

Ementa: Altera a  Lei n.  13.105, de 16 de março de 2015 (Código de
Processo Civil), Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da
Advocacia)  e  a  Lei  n.  13.327,  de  29 de julho  de 2016,  para
estabelecer que os honorários advocatícios de sucumbência nas
causas  em  que  a  parte  parte  vencedora  for  a  União,  as
autarquias  e  as  fundações públicas  federais  são recursos  de
natureza  pública  e  pertencem  integralmente  aos   cofres
públicos.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Administração e Serviço Público; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2964901
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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